
 

 

     INDICAÇÃO 

INDICAÇÃO ao Excelentíssimo Senhor 

Prefeito de Santo André solicitando a 

realização de estudos visando à 

implantação de um Hub Digital de 

Voluntariado e Apoio às Organizações 

da Sociedade Civil (OSCs), com a 

finalidade de fortalecer as ações do 

Terceiro Setor no Município de Santo 

André, ampliando a conexão entre 

cidadãos, empresas, voluntários e 

instituições sociais. 

Senhor Presidente 

INDICAMOS ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de Santo André que acione o 

setor competente solicitando a realização de estudos visando à implantação de um Hub 

Digital de Voluntariado e Apoio às Organizações da Sociedade Civil (OSCs), com a 

finalidade de fortalecer as ações do Terceiro Setor no Município de Santo André, ampliando 

a conexão entre cidadãos, empresas, voluntários e instituições sociais. 

JUSTIFICAMOS a iniciativa tendo em vista que o Terceiro Setor desempenha 

papel fundamental na promoção da assistência social, educação, cultura, esporte, inclusão 

social, proteção ambiental, segurança alimentar e diversas outras atividades de interesse 

público que complementam as ações governamentais. 

A proposta consiste na criação de uma plataforma digital municipal que funcione 

como ambiente integrado de colaboração social, permitindo o cadastramento de entidades 

sem fins lucrativos, associações, fundações, projetos comunitários e demais organizações 

regularmente constituídas, possibilitando que cidadãos e empresas encontrem oportunidades 

de voluntariado, doações financeiras, doações de bens, prestação de serviços especializados 

e apoio institucional. 

O sistema poderá disponibilizar ferramentas para divulgação de campanhas 

sociais, eventos beneficentes, necessidades emergenciais das instituições, prestação de 

contas simplificada e indicadores de impacto social, contribuindo para ampliar a transparência, 

a confiança e o engajamento da sociedade civil. 

Além disso, o Hub poderá oferecer capacitações gratuitas às entidades 

cadastradas, por meio de oficinas, cursos e mentorias voltadas para temas como: 

● Marketing digital para organizações sociais;  

● Captação de recursos e elaboração de campanhas de arrecadação;  

● Produção de conteúdo para redes sociais;  

● Gestão de voluntariado;  

● Elaboração de projetos e busca de financiamentos;  
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● Uso de ferramentas de inteligência artificial para comunicação institucional, 

mobilização de apoiadores e otimização de processos administrativos;  

● Transparência e prestação de contas;  

● Transformação digital e inovação social. 

Santo André possui uma rede significativa de organizações sociais que atuam 

diariamente em prol da população mais vulnerável. Entretanto, muitas dessas instituições 

enfrentam desafios relacionados à captação de recursos, recrutamento de voluntários, 

divulgação de suas ações e acesso a ferramentas tecnológicas que possam ampliar seu 

alcance e sua capacidade de atendimento. 

Nesse contexto, a criação de um Hub Digital de Voluntariado e Apoio às ONGs 

representa uma importante política pública de fortalecimento da participação cidadã e da 

inovação social, promovendo uma aproximação eficiente entre as necessidades das 

instituições e o potencial colaborativo da sociedade. 

A iniciativa também contribuirá para estimular a cultura do voluntariado no 

município, facilitando o acesso da população a oportunidades de atuação social alinhadas às 

suas habilidades, disponibilidade e áreas de interesse. Da mesma forma, empresas poderão 

encontrar mecanismos mais simples para desenvolver ações de responsabilidade social 

corporativa e programas de voluntariado empresarial. 

Outro aspecto relevante refere-se à democratização do acesso à tecnologia. 

Muitas organizações sociais possuem equipes reduzidas e recursos limitados, encontrando 

dificuldades para acompanhar as transformações digitais. A oferta de capacitações em 

marketing digital, gestão de dados e inteligência artificial permitirá maior profissionalização 

das entidades, ampliando sua capacidade de comunicação, arrecadação e geração de 

impacto social. 

A plataforma também poderá servir como instrumento estratégico para o 

mapeamento do ecossistema social andreense, possibilitando ao Poder Público identificar 

demandas territoriais, áreas prioritárias de atuação e oportunidades de parcerias 

institucionais, fortalecendo a governança colaborativa entre governo e sociedade civil. 

Adicionalmente, a medida encontra alinhamento com princípios da inovação 

governamental, governo digital, participação social, transparência pública e promoção dos 

Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS) da Agenda 2030, especialmente aqueles 

relacionados à redução das desigualdades, fortalecimento das instituições e construção de 

parcerias para o desenvolvimento sustentável. 

Diante da relevância da proposta para o fortalecimento das organizações sociais, 

para a ampliação da participação cidadã e para a modernização das políticas públicas de 

apoio ao Terceiro Setor, solicita-se especial atenção do Executivo Municipal para a realização 

dos estudos necessários visando à sua futura implantação em Santo André. 

Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 16 de junho de 2026. 

Ver. Dr. Fabio Lopes 
VEREADOR 
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